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ESTADO DE sÃO PAULO 

DECRETO No 6.184, de 10 de abril de 2020. 

"Dispõe sobre antecipação do recesso escolar da rede municipal de 
ensino dos servidores da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, que especifica ." 
JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade de 

Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando a necessidade de dar continuidade as medidas até 
agora implementadas para prevenção ao contágio e enfrentamento e 
contingenciamento da pa-gdemia ,*, o:~..,~~~:::,b:::,-::::,~:.::~-4. do Coronavírus xx:t;r,,,2$ j (COVID-19); 
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Considerando que o enfrentamento a crise de saúde pública em 
decorrência da disseminação do vírus, a exemplo de outros países infectados, 
demanda tempo, requerendo esforços coletivos para a minimização dos . - 
efeitos; ~ ~ p m m i ~ ~ ~ m ~ m t ~ w ~ ~ o r ~ ~ ~  ..R 11.J ., I#m I " it I/; ' w!&, 

Considerando que o risco de contagio é maior onde há maior fluxo 
de pessoas; ' 'V  lith& ,, ,$V 
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D E C R E T A: &jth$j@##y;:@#fd 
Art. 10. DETERMINA a anteci scolar da Rede 

Pública ~un ic ipa l  de Ensino previstas para o período de 9 a 22 de julho de 
2020; que passarão a ocorrer no período de 2 a 15 de abril de 2020. 

Art. 20. Compete a Secretaria Municipal de Educação a adoção de 
medidas complementares, necessárias ao cumprim o o preserite Decreto. 7 

'" y$ Art. 30. Este Decreto entra em vigo a partir desta data. r / 

ES CHACON 

Registrado no Departamento ão da Secretaria Municipal de 
Administração e publicado no e no B.O.M. - 
Boletim Oficial Municipal. 
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